
Mensagem no  209 
 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei no 58, de 2016 (no 7.944/14 na Câmara dos Deputados), que “Inclui no Anexo da Lei nº 
5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano Nacional de Viação, o trecho 
rodoviário que especifica”. 

 

Ouvido, o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil manifestou-se pelo 
veto ao projeto pelas seguintes razões: 

 

“A inclusão de rodovias no Subsistema Rodoviário Federal é regulada pela 
legislação do Sistema Nacional de Viação (Lei nº 12.379, de 2011), que possui 
requisitos para a federalização de rodovias. No caso em tela, não são atendidos esses 
requisitos para o trecho rodoviário que se pretende incluir naquele Subsistema, 
enquadrando-se nas exigências legais para ser uma rodovia estadual, o que já ocorre. 
Ademais, a descentralização administrativa e federativa das rodovias se coaduna com 
a moderna legislação e com a política do setor de transporte.” 

 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília,  23  de abril de 2018. 



Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, que dispõe sobre o 

Plano Nacional de Viação, o trecho 

rodoviário que especifica. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que institui o 

Plano Nacional de Viação – PNV. 

Art. 2º Inclua-se no item 2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal – integrante do Anexo do PNV, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, a seguinte rodovia de ligação: 

“2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal: 

................................................................................................................. 
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Entroncamento com a BR-285 

(Bom Jesus/RS) – Divisa RS/SC – 

São Joaquim/SC – Urubici/SC – 

entroncamento com a BR-282 

(Bom Retiro/SC)  

 

RS-SC 161 - - 

...............................................................................................................” 

Art. 3º A designação oficial e o traçado definitivo da rodovia de ligação de que 

trata o art. 2º desta Lei serão definidos pelo órgão competente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em             de                              de 2018. 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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Aviso no  192 - C. Civil. 
 

Em  23  de  abril  de 2018. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Veto total. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
 Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei no 
58, de 2016 (no 7.944/14 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restitui dois 
autógrafos da citada proposição. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
 


	ELISEU PADILHA

